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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo n" tü 7t
PLU szlzr

para gl€rce

D,D/r-

TIPO/Nc:

r a função de Relator (a) da matéÍia o (a)Vereador (a)

(fflca deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( l Não Requerido o prazo do ârt. 42, § 1' do Regimento tnterno.

Rio G nde, e tlLtPTt de2ozr

da

/, Deliberou o Relator:

(f nviar ao Consultor JurÍdico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Gra

O presente projeto, desde que
juridicidade e legalidade, send
redação e a técnica legislativa.

de 2021

P ER JURíDICO

com a Emenda 1, possui os requisitos de constit
o pertinente a sua iniciativa, bem como está

ucto idade,

a

no'àei
de zdl§cüÍ

Rio Grande, de OS

Consultor .,u rídico

DESPACHO

Na condiÉo dê Rêlator (a):

( ) O preseÍte proieto atende as normas Constitucionais, Jurídices, RegiÍneotais e é adequado a Técnica

LêEislaüvá.

( ) O pÍesêntê proieto NÃO ateode as normas Constituclonalt lurÍdicat Regimentais e é lnadequado a

Técnka Legislativa.
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Relator (a)

de 2027
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PRoroCoLoN': Z+lt{ /zt TIPO/N": Pi-v stlzt
AUTOR:

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação t'la sua:

( I ) Constitucionalidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Vereador Júlio César Pereira da Silva

Q() Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental

ente

( ) Inadeq uado a T

Vereadora Paulo Roldão

(
(
(
(

(;/Constitucional

) Inadeq

) Inconstitucionâl
) Antijurídico
) Antiregimental

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

tiva

rto

K
(
(
( ) Inadequado a

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecni

ro

or avâ

( 7$ Constitucionat
(- ) Inconstitucional

(
(
(
(
(

bro

Legislativa

Vereador Juquinha

{Constitucional
)'Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimêntâl
) Inadequado a T

Câmara Municipa t,Pio Cranae, lCa"//44n de 2021
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Vereador Giovani Moralles
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/ ( Presidenór


